
Ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de
Atendimento  dos  Diretos  da  Criança  e  do
Adolescente,  sobre  o  Conselho Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  o
Conselho  Tutelar  e  o  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente, revoga as
Leis nº 1.966 de 9 de maio de 1997, nº 2.594,
de 18 de novembro de 2008, e nº 2.940, de 3 de
junho de 2015, e dá outras providências.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 007/2023, relato a seguir, como Relator
Especial, as observações que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  Atendimento  dos
Diretos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, revoga as Leis nº 1.966 de 9 de maio de 1997, nº 2.594,
de  18  de novembro  de 2008,  e  nº  2.940,  de  3  de  junho  de  2015,  e  dá  outras
providências.

A instituição  da  Política  Municipal  de  Atendimento  dos  Diretos  da
Criança foi instituída e a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, do Conselho Tutelar e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente se deram por legislação de 1997.

Esta propositura vem estabelecer que o atendimento dos direitos da
criança e do adolescente no Município far-se-á através de políticas sociais básicas
de  educação,  saúde,  recreação,  esportes,  cultura  e  lazer,  profissionalização  e
demais políticas necessárias a execução das medidas protetivas e socioeducativas,
previstas nos arts.  87, 101 e 112 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), assegurando em todas elas o tratamento com dignidade
e respeito a liberdade e a convivência familiar e comunitária. Nesse sentido, deve
ser assegurada absoluta prioridade, respeitando a condição peculiar da criança e do
adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Também, vem estabelecer que os órgãos da política de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente no Município serão o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar.
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A proposta de atualização atende as Recomendações nº 01 e 02/2023
do Ministério Público do Estado de São Paulo, por meio da Promotoria de Justiça de
Paraguaçu Paulista, enviadas ao Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista para que,
em  prazo  suficiente  para  tramitação  e  aprovação  na  Câmara  de  Vereadores,
encaminhasse, com pedido de urgência, Projeto de Lei para atualizar a legislação
que regulamenta a atividade e o processo de escolha do Conselho Tutelar, inclusive
para contemplar as inovações da Resolução nº 231/2022 do CONANDA. 

A  Resolução  nº  231/2022  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente - CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma
série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da
Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a
regular realização do pleito. 

Por  força  do  art.  7º  da  Resolução  n.  231/2022  do  CONANDA,  o
Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por obrigação
publicar  o  edital  convocatório  do  pleito  de  escolha  com  6  (seis)  meses  de
antecedência  à  data  prevista  para  sua realização,  sendo que a  data  limite  para
publicação  do  edital  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente se dará até o dia 3 de abril do corrente ano, ocorrendo as eleições para
membros do Conselho Tutelar no dia 1º de outubro de 2023. 

O  projeto  se  enquadra  quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e
competência, nos termos do art. 55, caput da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal. 

A proposição vem acompanhada do impacto orçamentário e financeiro,
em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ademais, o art. 110 da propositura revoga as Leis nº 1.966 de 9 de
maio de 1997, nº 2.594, de 18 de novembro de 2008, e nº 2.940, de 3 de junho de
2015.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar
nº 007/2023, em conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da
Casa, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de março de 2023.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE  
Relator
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